
  
LEI N. 10.075, DE 29/03/77       D.O. 30/03/77 

  
Altera os dispositivos que indica 
e dá outras providências. 

  
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 
  
Art. 1.º - Os artigos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º, da Lei n.º 10.069, 

de 03 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1.º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
contragarantir as operações de autofinanciamento decorrentes de 
contratos que o DAER venha a firma com empresas construtoras 
nacionais para a realização das obras e serviços de construção do 
ANEL RODOVIÁRIO CENTRAL DO CEARA, até o valor de Cr$ 
180.000.000,00 (CENTO E OITENTA MILHOES DE CRUZEIROS), a 
preços iniciais. 

"Art. 2.º - As operações de autofinanciamento terão prazo 
de carência mínima de 6 (seis) meses, e sua amortização não poderá 
ser em prazo inferior a 5 (cinco) anos, observadas as disponibilidades 
financeiras do DAER e do Estado. 

"Art. 3.º - O Departamento Autônomo de Estradas de 
Rodagem - DAER responderá, mediante vinculação de cotas do Fundo 
Rodoviário Nacional - FRN, pela amortização do capital principal, a 
partir do exercício de 1980 até final liquidação da dívida decorrentes 
da contratação de obras e serviços contratados, cabendo ao Estado 
responder pelos encargos financeiros de juros, correção monetária e 
demais acessórios, durante todo o período de amortização das 
operações, acrescidos da amortização do principal nos exercícios de 
1977, 1978 e 1979. 

§ 1.º - O Chefe do Poder Executivo fará incluir nos 
orçamentos dos exercícios financeiros de 1978 e subseqüente 
dotações orçamentárias suficientes para a cobertura da 
responsabilidade financeira do Estado, sendo suplementadas no 
corrente exercício, se necessário. 

§ 2.º - O serviço da dívida relativa às operações de 
autofinanciamento de que trata esta lei, será devidamente 
acompanhado pela Secretaria de Planejamento e Coordenação e a 
Secretaria da Fazenda adotará as providências que se fizerem 
necessárias à automática satisfação dos encargos financeiros 



assumidos pelo Estado, em contragarantia aos serviços e obras 
contratadas pelo DAER.” 

"Art. 4.º - A responsabilidade financeira do Estado correrá 
por conta de dotações imputadas sobre o Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias - ICM e/ou vinculação de cotas do Fundo Especial de 
Desenvolvimento do Ceará. 

Art. 2.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 29 de março de 1977. 

ADAUTO BEZERRA 
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